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DE: Secretaria de Educação 
PARA: S.A. Comissão Municipal de Licitações 
Processo: 9.527/2025 – PE 17/2025 
 
Assunto: “2ª Análise de Amostras e Documentos Complementares” 
 

RELATÓRIO  DE ANÁLISE DE AMOSTRAS E DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
 
Prezada Senhora Presidente: 

  Após análises das amostras referente a segunda convocação das empresas que acudiram ao 
edital do Pregão Eletrônico 017/2025, cujo objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado 
e programado de CAFÉ TRADICIONAL TORRADO E MOÍDO, EM EMBALAGEM A VÁCUO E AÇÚCAR 
CRISTAL, visando atender as Secretarias e demais departamentos/setores da Prefeitura de Mogi Guaçu, 
realizadas na Secretaria de Educação, segue abaixo o parecer com as conclusões das Análises realizadas 
em 23/07/2025: 
  

Empresa “CAFÉ COLISEU LTDA” – itens 02 e 03 – Café tradicional torrado e moído, 
embalagem a vácuo de 500 gramas – Marca: Coliseu;  
A amostra apresentou aspecto visual, peso e embalagem característico para o produto; 
Apresentou paladar e odor característico para o produto; 
Apresentou o Alvará Sanitário; 
Apresentou os Laudos Bromatológico com análise fisico-química, microscópica, organoléptica e   
toxicológica. 
  
Quanto ao Laudo de Ocratoxina, verificamos que o Laboratório CLAMINAS, está com a habilitação 
INDEFERIDA na Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde (REBLAS), sendo o credenciamento 
uma exigência do item 11.5.5 do Edital de Pregão eletrônico nº 17/2025, descrito abaixo:   
 
11.5.5- Laudo de análise de ocratoxina presente no café correspondente àquele lote, expedido por 
laboratório credenciado à Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde (REBLAS)/Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) ou credenciado por Secretaria Estadual de Saúde. 
 
Não apresentou Ficha Técnica do produto; 
Não apresentou Laudo de Análise Sensorial; 
 
Conclusão: REPROVADO. 
       
Em comum, concluímos a análise da proposta ajustada, amostras e documentações complementares com 
as devidas assinaturas na forma eletrônica conforme impressão de assinaturas ao final do documento. 

 
Atenciosamente, 

 
Mogi Guaçu, 24 de Julho de 2025. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente conforme nota à margem inferior. 

Ricardo Tobias de Morais 
Assessor Técnico - SE 

 

Miguel Antônio Borges da Silva Júnior 
Diretor de Departamento 

Tânia Cristina Januário  
Secretária Adjunta de Administração 
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* Conforme art. 7° da RDC 928/2024, a implementação do SGQ é comprovada mediante Relatório de Avaliação do Laboratório Analítico (RAL) ou acreditação ABNT NBR ISO/IEC 17025 concedida pelo INMETRO, disponível em 

Laboratório
 

CNPJ Cidade UF Expediente Resolução de Indeferimento Escopo de produtos pretendido SGQ

Araxá Ambiental Ltda. 03.417.494/0001-00 Araxá MG 0636665224 RESOLUÇÃO-RE Nº 861, DE 17 DE MARÇO DE 2022 Insumos Farmacêuticos ISO 17025

CLAMINAS - Classificação e Análise Vegetal Ltda 09.353.930/0001-01 Pouso Alegre MG 1487151241 RESOLUÇÃO-RE nº 4.535, DE 5 DE DEZEMBRO DE
2024

Alimentos RAL

L.A Teixeira & Filho S/C Ltda. 02.172.407/0001-21 Andradas MG 3657628207 Resolução-Re Nº 4.513, De 5 De Novembro De 2020 Alimentos; Saneantes RAL

MinasLab Brasil Ltda. 52.657.257/0001-14 Montes Claros MG 0265563259 RESOLUÇÃO-RE nº 880, DE 7 DE MARÇO DE 2025 Alimentos; Produtos para Saúde  

Selecione o estado

Petições de habilitação indeferidas nos termos da RDC 928/2024

4

Laboratórios

Sistema de Gestão da Qualidade - SGQ apresentado para habilitação*

RAL ISO 17025 (Em branco)

http://www.inmetro.gov.br/laboratorios/rble/index.asp

   Pesquisa Laboratório

Laboratório  CNPJ

Produtos

Todos 

Limpar
Filtros

Laboratórios por UF/Município e Produto
UF -> Município Alimentos

 

Insumos
Farmacêuticos

 

Produtos para
Saúde

 

Saneantes

 

MG 3 1 1 1
Total 3 1 1 1

Microsoft Power BI Páginas  Autenticar documento em https://mogiguacu.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300340030003400330034003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-re-n-861-de-17-de-marco-de-2022-387126065
https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-re-n-4.535-de-5-de-dezembro-de-2024-600261737
https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-re-n-4.535-de-5-de-dezembro-de-2024-600261737
https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-re-n-4.513-de-5-de-novembro-de-2020-286971072
https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-re-n-880-de-7-de-marco-de-2025-616503883
http://www.inmetro.gov.br/laboratorios/rble/index.asp
https://go.microsoft.com/fwlink/?LinkID=722383&clcid=0x409


DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 09/12/2024 | Edição: 236 | Seção: 1 | Página: 230

Órgão: Ministério da Saúde/Agência Nacional de Vigilância Sanitária/4ª Diretoria/Gerência de Laboratórios de Saúde Pública

RESOLUÇÃO-RE Nº 4.535, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2024

A GERENTE DE LABORATÓRIOS DE SAÚDE PÚBLICA DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA

SANITÁRIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 138 aliado ao art. 203, I, §1º do Regimento Interno

aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, tendo em vista

o disposto na Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 390, de 26 de maio de 2020, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de habilitação na Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde

(REBLAS) o(s) laboratório(s) constante(s) no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GRAZIELA COSTA ARAÚJO

ANEXO

ASSUNTO PETIÇÃO EXPEDIENTE

LABORATÓRIO CNPJ

ENDEREÇO CIDADE UF

MOTIVAÇÃO INDEFERIMENTO

70675- REBLAS - Habilitação Inicial de Laboratório Analítico. 1487151/24-1

CLAMINAS - Classificação e Análise Vegetal Ltda. 09.353.930/0001-01

Rua Afonsina Ferreira Guersoni 60, apt 201 - Pão de Açúcar. Pouso Alegre/MG

Descumprimento do art 4º, VII da RDC nº 928/2024

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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